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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Sec. Munic. de Desenvolvimento Econômico e Meio AmbienteINTERESSADO(s):

OBJETO:
Contratação de empresa para fomecimento de moveis tipo mobiliário para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Meio Ambiente.

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição do novo padrão de mobilirí,rio, para

substituição do mobilirírio antigo ainda existente em nossas instalagões, de modo a
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( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a pnática de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei E.666/93 e ramitação pelos Departamentos:
l- ConLibil para a indicação de recursos de ordem orçamentiíria para fazer face à despesa;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

L'1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elemcntos descritivos para a
Aquisição de materiais didáticos para alunos da BducaçÍo de Jovens e Adultos - EJÀ, dos Ànos Finais do
Ensino Fundamental das Escolas dâ Rede Municipal de Ensino de Capela do Alto Aegre.BA.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Aquisigão.

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contra vo instnrmento contrafu al

2.1. A contratação de empresa faz-se necessária em vista da
necessidade da Aquisição de m Jovens e Adultos - EJA, dos
Anos Finais do Ensino Funda de Capela do Alto Alegro'
BA, para tanto, a Administração
mediante a estipulação de critéri

melhor relação custo-benefic io

2.2. Assim, sugere-se o do objeto acima
especificado, sob
economicidade e

J
I

dos princípios d4
sendo levada em

consideração, lecendo, portanto,
no presente caso,

3.l.Oservigoobj o

3.2. Os objetos ) meses a, contados
a partir da assi nos deÍinidos pela
Administração, de forma t,
3.2.1. Caberá única e exclu
montagem dos materiais.

cargq descarga e

d não o aceitara e

, sob pena dc

4.r. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRÂTArrTf,

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessiários para que a CONTRATADA possa executar os servigos
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total coÍrespondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contutada;

4. I .4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condigões paÍa que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente
designado para tanto;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.6. Notificar, paÍ escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7 . Pagar a fxura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o conhato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofeÍece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os ÍecuÍses necesúrios ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e su de par propostos pela adm inistração da

Prefeitura Municipal de Cape

4.2.3. Responsabilizar-se por

I*i 14.133121;

aos seus empregados no

cumprimento das obri gações

4.2.4. Ressarcir os eventuais Alegre,/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou s assumidas.

assumidas, todas as condigões4.2.5. Manter durante a execução
de habiliação e qualificação

4.2.6. Responder por os se oconência de motivo
de força maior, ap TANTE no prazo

de 48 (quarenta e

4.2.7. Não assumidas, nem

su bcontratar qualq de RefeÉncia
ou na minuta de con

4.2.E. Responsabil fiscais, comerciais,
cidam ou veúam ataxas, fretes, segu

incidir na execugão

4.2.9. Submeter-se- , que integÍam este

contrato, i nd da

4.2.10. Reparar, conigir, no I ou em parte, os serviços

efetuados em que se veri ou dos materiais
empregados, a critério da Ad

4.2.1 l. Utilizâr em habil executados, de

conformidadecomasn

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Fundo Municipal de

Saúde, a Sr.'Ana Paula Oliveira Rodrigues, inscrito na matrícula sob o no 201102, respectivamente, aos quais

competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execugão do contrato e de tudo dará ciência a Adminishagão.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência dest4 não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a lri 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotaú em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ATTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O valor previamente estimado da contratação deveÉ ser compatível com os valores praticados Pelo
mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugão do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, §om base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art.23 da Lei no 14.133, de 2021.

6.3. O orgamento estimado da contratação teÉ caráter sigiloso, com a devida classiÍicação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgagão do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de contÍole intêmo e extemo.

Será selecionado o fomecedo a menor pÍoPosta por valoÍ
global, desde que apÍesente a

7.1. HABILITAÇÃO

7,1.1. A llabilitação Jurldica intes documentos:

a) Registro Comercial, no
b) Ato Constitutiv tu re em se tatando de

sociedades consolidada e, no
eleição de seus

admin
c) inscrigão em exercrcro;
d) Decreto de a em ionamento no país, e

ato de ou quando a atividade
assim o exigi

7,2. REG

dos seguintes

caso de

7.2.1. A Regularid
documentos:

e e âa

lo azenda (CNPJÀ4F);a) Prova de inscrição no

b) Prova de Regul
relativos a

negativa de débitos
RecÊita Federal do

Ministério da F

c) Prova de regularidade com a F ual relativo ao oou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), atavés do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentagão de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICAÇÃO NCOXÔUUCG.F'INAITICEIRA:

73.f, A Qualifrca ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a âpresents ao dos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distibuidor da sede do licitante válida na data da
entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão com data de expediÉo ou revalidaÉo dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

data da realização da licitação.

7.4. QUALIFICACAO TECMCA:
7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada medianúe I apresentaçilo dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade peÍinente e compatível em caÍacterísticas,
quantidades e pràzos com o objeto da licitação, atrÍavés da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura
seguinte dotâção orçamentiária:

9.1. A conhatagão
regulamentação, portarias
da contratação, inclus

9.2. Na elaboração do
municipal, estadual,

Códigos, leis,
Normas brasileiras e

sas do contratado correrão a conta da

as leis, decretos,
aplicíveis ao objeto

toda a legislação

Âp
Normas regulamen
Outras normas aplicáveis ob

Para efeito desta con tabilidade do preço
global é de: R$ 49.754,66 (Quarenta e nove m setecentos e cinquentr e qurtro rea is e sessenta e seis centavos).

0915 - Secretaria Municipal
de Desenvolvimento

Econômico e Meio Ambiente
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ITEM D-sCRIÇÃo QUAI!T MEDIDA V.I]NIT V. TOTAL

I

Cadeira Versrátil, Estilo Industrial, Ergonômica,
Estofadq Empilhável de 5 em 5, Estrutura em Aço
Carbono, Pintura Epóxi Preta,/Cobre, Sistema Click

para auditórios.

75 UND R$ 426,33 R$ 31.975,00

2
Escrivaniúa MDP-BP 30MM, Estrutura em ago
Carbono, Pintura Epóxi Preta, Sapatas Niveladoras,
Dimensões L 1500 x P 600 x A 750.

l5 I.JND RS 715,E3 R$ 10.737,50

3

Armário Alto 2 portas semiaberto, em MDP-BP
25MM, Fita de Borda 2MM, Vãos de Espaço
Reguláveis, Puxador em Alumínio, Sapatas
Niveladoras, Dimensões L904 x P 4E0 x A 1365.

5 I.JND R$ 1.149,17 R$ 5.745,83

--l :l n

.,8^r,

14.133t2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre/BA, l3 de Março de 2023
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4
Mesa de Reunião, em MDP-BP 45MM, Fita de
Borda 2MM, Dimensões L 2500 x L 1300 x A 765

I I]ND R$ 1.296,33 R$ 1.296,33

1885



À pRgreruRe MUN. DE cAPELA Do Atro ALEGRE

CNPJne 13.897.111/0001-94
PC JOAQUIM MACHADO - nP 170

Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0+ +75 )3690 -222L I 2222
CEP: 44645-000

$,
IMPERIAL

PEDIDO DE

CNPJ: tl7.gí 8.92í1000í-00FORNECEDOR: IMPERIAL MOVEIS & ELETRO

ENDEREÇO: RUA ROSALINA GOllES, 54, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE ' BA

oBJEÍO: FoRNECIMENTO DE MOVEIS

Prezados Senhores(as),

Convidamos esta empresa para apÍesentar proposta comercial, com vistrs à aquisiÉo dos obietos constantes no TeÍmo de

Referência que sogue anexo.

V. TOTALTIEDIDA V. UNITQUANTDESC

Rs 31.875,00Rs 42s,0073 UND

cadeira Versátil, Estilo lndustrial, Ergonômica,

Estofada, Empilhável de 5 em 5, Estrutura em

Aço Carbono, Pintura Epóxi Preta/Cobre,

Sistema Click para auditórios.

Rs 10.725,00Rs 71s,00UND15
Escrivaninha MDP-BP 30MM, Estrutura em aço

Carbono, Pintura Epóxi Preta, Sapatas

Dimensões L 15ü) x P 600 x A 750'Niveladoras,

2

RS

1.180,00
Rs s.900,00UND5

3 Armário Alto 2 portas semiaberto, em MDP-BP

25MM, Fita de Borda 2MM, Vãos de Espaço

Reguláveis, Puxador em AlumÍnio, Sapatas

Dímensões 1904 x P 480 x A 1365.Niveladorôs,

Rs 989,00UND R5 989,001
4 Mesa de Reunião, em MDP-BP 45MM, Fita de

Borda 2MM, Dimensões L 2500 x L 1300 x

765.
Rs 49.489,00TOTAT

Ressaltamos que a presonte solicitação a esta empresa se justfica em Íazão dô apresentar CNAE compatlvel com o objeto a sel

contratado, bem como em razão de àstaÍ sediada no Municipio ou pÍôximo, de modo a facilitaÍ o atendimento das n6cessidades da

Adminisua@ quando sollcitado de forma célêbrê.

O prazo para apresentaÉo deste formulário, devidamente assinado, poÍ úa postal (CoÍroioslou digitalizado (anexo ao email), é de

03 (três) dias útêis a conhr de seu recebimento.

Atenciosamenle,

Capela do Alto Alegre; 09 de março de 2023.

Pro

gor Matos de Oliveira

071.117.045-25

I@
1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RIDICA

NOMEEMPRESÀRIAI

IGOR MATOS DEOLIVERA DE CAPE.A OO ALTO ALEGRE

ü

TÍTULO OO ESTÁEELECIMENTO (NOMÉ OE FÀNÍASIA)

IM PERIAL MOVES & EEÍRO

CÔOIGO E DESCRIÇÁO DA ATMDADE ECONÔIVI ICÂ PRINCIPAL

47,54-7-01- Comérclo vaÍerista dê móvo16

PORTÉ

ME

cÓo tco É oEScRlÇÃo oP"s AÍ

47.,14-0.99 - Com ércio
47.51-2-O1- Com érclo
47.52-1-00 - Com ércio
47.53-9-00 - Com éÍclo

MDÁDES ECON

vargii§ta d
Yarelista €

var€ilsta e

varollsta €

ôurCrs seculoÁnns
I mat€riais de construção em geral
gpeciallzado de equlPamsntos e suPrimentos de inÍormática

specializado de oquipamontos de telêÍonia o comunicaçãg

speclallzado de ê lo trodom é sticos e equlpamentos ds áudlo ê vídoo

47 -54.1-02 - CoÍnércio vaÍoiista do artigos d€ colchoaria

47.55.5-02 - Comercio varciista de artigos de armaÍinho

47.55.5-03 - Comercio varslista do artigos de cama, m esa e banho

47.59-8-Oí - Comércio varolista de artigos de tapegaria' cortinas e persianas

66.í9-3-02 - Corre§pondentes ds lnstltulções
6ô.22-3-00 - CoÍ.etoÍes s agentos dê seguros

Ílnanceiras
, dê planos de providôncia compl€mentar e de saúde

ôóotco r oescntÇÃo oa luru nezr ,:u RlorcA

2'13-5 - Én pr€sário (lndividual)

LOGRADOURO

R ROSALINA GOM ES

NUMERO

544

cÉP
,[4.645-000

B,{RRO/DISTRÍTO

CENTRO

MUNICIPIO

CAPELA DO ALTO ALEGRE

COMPLEMENTO

TEI.ÉFONE

(7s) 8214-9í47

oaiA oA srÍuAÇÀo EsPEclÀL

ENÍE FEOERATIVO RESPON sÀvEL (EFR)

ENDEREÇO E!-EÍRôNICO

B{G.lGoR ATOS@GMAIL'COM

SITUAçÁO ESPECIAI

SITUAÇÁO CADÀSTRAL

ATIVA

úre oa snuaçÃo cmesrat
12t0912022

MOÍtVO OE SITUAÇÃO CADÁ§ÍRÁl

Apro\trdo pela lnstrução Normatira RFB n" 1.863, dê 27 de dezembío de 2018'

Emitido no dia 08/03/2023 às 08:47:47 (data e hora de Brasília)

OATA OE ABERTU RÂ

12tO912022COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SIT
CADASTRAL

UAçÃONúMERo oE tNscRtÇÃo

47.9í8.9211000í-00
M ATRIZ

BA

aboú:Uank

Página: 1/'l

1t1



À PREFEITURA MUN. DE CAPEIÁ DO AITO ATEGRE

CNPJne 13.897.111/0001-94
PC JOAQUIM MACHADO - ne 170

Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0* *75)3690 -222U2222
CEP:44545-00O

PEDIDO DE COTAçÃO

FORNECED0R: LEANGELA FERREIRA CARNEIRO CNPJ: í4.654.20í1000íí7

ENDEREÇO: AV. I-ANDULFO ALVES, SN, CE[{TRO, NOVA FÁII'A. BA

OBJEÍO: FONECIiIENTO DE i/lÓVES

Prezados Senhores(as),

Conúdamos esta empresa para apresentaÍ proposta comercial, com üstas à âquisiÉo dos obietos constantes no Termo de

ReÍerência que segue anexo.

TÍEi/l oEscRrçÃo OUANT i,EDIDA V. UNÍT V. TOTAL

1 Cadeira Versátil, Estilo lndustrial, Ergonômica,

Estofada, Empilhável dê 5 em 5, Estrutura em

Carbono, Pintura Epóxi Preta/Cobre,

Sistema Click ara auditórios

75 UND Rs 426,00 Rs 31.9s0,00

2 Escrivaninha MDP-BP 15MM, Estrutura em aço

Carbono, Pintura Epóxi Preta, SaPatas

Niveladoras, Dimensões L 1500 x P 600 x A 750.

15 UND Rs 7ls,s0 Rs 10.732,s0

3 Armário Alto 2 portas semiaberto, em MDP-BP

15MM, Fita de Borda 2MM, Vãos de Espaço

Reguláveis, Puxador em Alumínio, Sapatas

Niveladoras, Dimensões [904 x P 480 x A 1365

5 UND
Rs

1.182,50
Rs s.912,s0

4 Mesa de Reunião, em MDP-BP, Fita de Borda

2MM, Dimensões L 2500 x L 1300 x A 765.
1 UND Rs 1400,00 Rs 1.400,00

Ressaltamos que a presente solicitaç& a esta empresa sejustifica em razão de apresentar CNAE compatlvelcom o obiêto a ser

onratado, bem mmo em razão de áíar sediada no Municipio ou póximo, de modo a íeilitar o atendimento das necêssidadês da

Administraçáo quando solicitado de foÍma élebre.

O prazo para apresentaçáo deste Íormulário, devidamente 6sinado, poÍ üa postal (Coreios) ou digitalizado (anexo ao êmail), é de

03 (kês) dias úteis a contar de seu Iecebimento.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre; 08 dê março de 2023

ela Feneira Cando
\ Socio Âdm. CFF: 017.432.3ES92

/i\

TOTAT Rs 49.995,00



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD]CA

IúMERo oE lNscRrçio
14.65iL201r0001.í 7
Í{ATRtr

COMPROVANTE DE TNSCRI e oe sruaçÃo
CADASTRAL

DÀÍA OE ABERTURÂ

2111112011

LEÂ]{GELA FERREIRÂ CARNEIRO

OO ESTABELECIMENTO (NOME DE PORTE

ÍÍE

EOE oÀÂÍtvtoADE PRINCIPAL

47.54.?{í - Comórcio varerlrt de móvois

E DÁS ANUDADES

47.,14.0{í - Comóíclo vErejbt dê
47.53.9.00 - Comércio varêjllta es
47.59flrí . Comórclo v6Í.rl!t do
,17.63ô{13 - Comórclo Yaroiltt. de
47.89{-99 - Comórcio var.jilt! dê

Íelrloên! e Íêl'am€iúas
pocl8Ízado d€ €lotrodomó!üco! I oqulpamento! do áudlo ê Yldeo
aÍtlgos dr t pêçârlr, cortlnas o p€Ílaan.a
blclcletas ! tÍiciclo.; pôç!! ê acolsódo.
outros produtor não esP€clflcados antodonncnta

E DA NAÍUREZÂ JIJR

2t3-5. Emprorárlo (lndlYlduâl)

LOGRADOURO

AV I.AI{DULFO ALVES
NÚMERO

SN
COMPIEMENTO

CEP
,1i1.642{}00

RtÍo
CENTRO

Pro

NOVA FATIMA BA

ENOEREçO EIEÍ
ÍíARIAN lEl T@HOTIIAILCO

TELEFONE

(7s)82í0.{r016

EúTE FEDEMnvo RE

ATIVA aa11no1l

MOTTVO OE

ESPECIÂL
oT o^ ESPECIA!

08/03/2023, 09:24 ebouLblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 20í8'

Emiüdo no dia oE/03/2023 às 09:24:07 (data e horâ de Brasllia). Página: 'l /1

aboukblank
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À pngrrruRa MUN. DE cAPEtA Do Atro ATEGRE

CNPJne 13.897.111/0001-94
PC JOAQUIM MACHADO - ne 170

Capela do Alto Alegre/BA.
Tel : (0* * 75 )3690 -222t I 2222
CEP:44645-000

i.Temi Elet

peoroo oe comçÃo
CNPJ: í 8.958.4591000í-68FORNECEDOR: TEirl ttlOVElS E ELEÍROOOIIíESTICOS LTDA

ENoEREçO: Rua Duquê dê Caixias, ííü, Contro, Valente - BA

OBJEIO: FORNECI EilTO DE ilOVElS

Prezados Senhores(as),

Conüdamos esta empresâ paÍa apresentar proposta comercial, com üstas à aquisi@ dos obietos constantes no TêÍmo de

Referência que segue anexo.

V. UNÍT V, TOTALQUAt{T MEDIOADEscRrçÁotTEiil
R$ 32.100,00R$ 428,0075 UNDI Cadeira Versítil, Estilo Indusfial, Ergonômica,

Estofad4 Empilhável de 5 em 5, Estrutura em

Aço Carbono, Pintura Epóxi Preta/Cobre,

Sistema Click auditórios.
Rs 10.755,00R$ 7t 7,00l5 IJND2 Escrivaninha MDP-BP lsMM, Estrutura em aço

Carbono, Pintura Epóxi PÍeta,

iveladoras, Dimensões L 1500 x P 600 x A
750.

R$
1.085,00

R$ 5.425,005 UND3 Armário Alto 2 portas semiaberto, em MDP-BP
25MM, Fita de Borda 2MM, Vãos de Espaço

Reguláveis, Puxador em Alumínio, Sapatas

Dimensões L904 xP480 x A 1365ivel
R§ 1.500,00RS

1.500,00
1 UND4 Mesa de Reunião, em MDP-BP 45MM, Fita de

Borda 2MM, Dimensões L 2500 x L 1300 x A
765.

Ressaltamos que a preseote solicitaçáo a esta empresa se justifica em razão de apresentaÍ CNAE compatlvel com o objeto a seÍ

conhatado, bem como em razão de àstar sediada no Município ou póximo, de modo a facilitar o stendimento das necessidades da

Adminisúação quando solicitado de fsrna célebre.

O prazo para apresentação deste foÍmuláÍio, devidamente assinado, poÍ via postal (CoÍeios) ou digitalizado (anexo ao e'mail), é de

TOTAL Rs 49.780,00

Atenciosamente,

03 (três) dias úteis a contar de

e
8.958.4591000r

Capela do Alto Alegre; 07 de março de 2023

sTemi
c



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIçÀO

I 8,058.,í59/000r 48
ÍíATRZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃo
CADASTRAL

DATA OE AEERÍURÂ
2610912013

NOà/IE EMPRESAÂIA!

TÉÍIII iIOVEIS E ELEÍRODOITTESYICOS LTDA

m (NOí'IE OE FANÍ sA)
TEMI MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

E

47.5i,4{O . Comórclo voreji.ts €speclallzrdo de €l€trodomó8üco! e gqulPamentos de áudlo e vld.o

E OESCR OA NATUREZA JU

206.2 . Socledado EmpÍesáílâ Limltada

IOGRADOIJRO

R DUQUE OE CAXI.AS
NúMERO

íí0.4
COMPTEMEMIO

CEP

4E.890{00
ÀÀtRRO/D|STRtÍO

CENÍRO VALENTE

ENOEREÇOEL

temleletro@hoúnail.com
TEI.EFONE
(75) 8r 90{r207l (75} 3263-2099

ENÍE FEOEFÁÍIVO RE (EFR)

ANVA
DAIA DA SITUAçJO CáD'§TRÀI
2Al0gn013

MONVO DE CÂDASTRAL

sl ESPECIÂL

EPP

E DÂS ÀÍIVIDAOES

10,í3{.0í - lmp.o.são dê m.tê.i.| p.rd uro puHlcitádo
45.í'1.1.1)1 . comárcio . vaÍoro do 6utomóY€b, crmionota! . utllltárlos novos
45.30-7{3 - Comórcio a varrlo de p9ça9 a aco!3órlo! novor para vglculo! âutomotoroa
45.«)-7{5 - Comórclo r var.lo d€ pneumrücor g câmanasd.'ar
45.41.2{2 . Comórcio por atac6do de peç!. ê acossórloa P.ra motociclota. ô motonotas
,16.35.4{í . comórcio ât8cadlrta do águ! min€rrl
,16.49-{..04 . Comércio atacâdlsta de móYols o !Ítlgos do colchoarla
,15,49-Hrt . ComéÍêio atacadltta d€ produtor d€ hlglone, limpeza e conr.rvagão domlciliar
46.49-l-99 . Comórcio stacadlata do outIo! equlpamontos . artigos de uro pêssoal o domó.tlc- não êspocificados
anloriormente
46.5í+{r1 . Comárcio atscâdlrta de oqulpamontos da llÚoÍmáticâ
46.86.9{2 - Comórclo atac.dlsta do emb.lagonl
47.13.0{2 - Lolae dg vsrlgdades, oxceto lolas do dopartamontos ou magâzlnoa
ií7.23.7{0 - Comórclo varolllt de boblds.
47.32440 . Comérclo varollrte d€ lubrtfrc8nteE
47.4í. 0 . ComáÍclo vãrcll.ta ds tlnt s. mat€ílals Para plnlura
47.42i{0 . Comórclo vsrolbta de msterlal elótrlco
47,i14{.,01 . ComóÍqlo varorltta de lêrragons e Íe.ramontas
i17,14.0-03 . Comórclo varelbt d. matetlals hldráullcor
47.5í-2{1 - Comárclo vareJlrta elpeciallzrdo ds equlpamênto§ o ruPrlmonto! de lnÍoít!'tátlcâ
47.511-7{í . Comérclo varelltt do móv€lt

AA

0E10U2023,16:'14 aboul:blank

Aprovado pela lnstrugão Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembÍo de 2018.

Emitido no dia 08/03/2023 às í6:00:59 (data e hora de BrasÍlia).

aboulblsnk

Página: 112
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ü

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDTCA

NÚ ERO DE INSCRIÇÀO

íE.95t,{501000í68
MATRIZ

colrtpnovlxte oE rNscRtçÃo E DE struAçÁo
CADASTRAL

DAÍA OE ASERTURÂ

2GnU12013

NOME EMPRESAFIIA!

ÍEMI MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

GOE DESC DA NAIUREZÂ

206-2 - Soclodade EmproEárla Llmltada

LOGRÂDOURO

R DUOUE DE CAXI,ÀS
NÚMERO

íí0Á
MEÚÍO

CEP
,O.E90.000

BAIRFIo/DISÍRITO

CENTRO
MUúcíao
VALENÍE

EN

temiolotÍo@hotm.il,com
ÍELE
(75) 8190.0207Í (75) 3263.20S9

ENIE FEDERÀNVO RES (EFR)

ATIVA
OATA DA SITUAÇÁO CÁDASTÍIÂI

26109120r 3

MOTIVO DÉ

st ESPECIÂL OATA OA SIIUAÇÁO ESPECIAI.

OE OAS AÍIVIOADES ECON

47.55.5-02 . Com€rclo v8Íollsta de artlgor do armadnho
47,55&13 . comorcio v.Íorbta d. aÉigor do c.fi., mosa o banho
47,56i{O - Comórcio y.rorl3tâ e.pocl.llztdo d. ln3trum.nlos mullcal3 . !cê3!ódo§
47.59{-99 - ComóÍcio varojl.ta de outror a,tigo! dg ugo possoal e domá!üco não olp€clflcâdo! .ntodormênts
i17.6í{{í - Comárclo varellsta d. llvro!
47.61{.,03 . Comárclo yrr.Jlstr dc .rtigot d. paPcLria
47.6{16{12 - Comórclo ylr.,lleta dc lrtigot sspoÉlvot
47.72-5{0 . Comórcio v8rojlgtt do cosmótlcos, produto3 ds peíumaria e do hlglgnê posaoal
47.E9{r{7 . Comórcio vaÍoll6ta do Gquip.ítonto! para orcrltório
i17,89{.08 . ComóÍclo vsrolista do aílgo! fotográÍlco3 e para flmlgom
73.19{.99 - outÍãs atlvldad$ do publlcldadê não esp€clflcada8 antldormentê
74.20.0{rí .Atividades dg produçáo de íotog.aÍiaa, exceto aérs. e gubmadna

7,í.20qX . Filmagcm de ígataa I ovênto3
80.20.,0.,0í -Allvldados dc monltoramento dg slatemas de sggursnça eletÍônlco
82.19.9.01 - Fotocóplas
90.01€{2 - ProduÉo murlcâl
93.íg-l{'t - Produçáo . promoçáo do evcntos olPoÍtivot
95,1í.8{0-RopEÍáçãogmanut nÉo do comPutadoros c do oqulPamentos PerlÍórlco8

BA

0810312023,1A:14 aboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.8ô3, do 27 ds dêzembro de 2018.

Emitido no dia 08/03/2023 às 16:00:59 (dâta o hora de Brasnia). Página:212

about:blank 212



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08 I 03 12023 08:.41

§
i,t

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima

identilicada, Íelativas aos tributos administÍados Por esta Secretaria'

Esta certidão êngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência Oa procurJOoiiã Gerat Oo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

ÍEmltldaparaoscfeitosdosarts.ll3ol.l4daLêi3.956de1ídedezembrodel9S,|-código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 2o23'l 52424s

Emitida em oglogl2o23,conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissáo.

AAUTENTICIDADEDESTEDocuMENToPoDESERGoMPRovADANASINSPEToRIAS' ' ' -- 
rÃ2eloÀnhs ou vlA INTERNET, No ENDEREço httpJ/www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação coniunta do caÍtão originat de in§crição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita FedeÍal do Ministério da Fazenda'

IGOR MÀTOS DE OLIVEIRA DE CAPELÂ DO ALTO ALEGI

RAzÁo soctAL

CNPJ

47.91t.921/0001-00

rNScRtÇÀo ESTADUAL

t98.t54.900

Página I de t RelCeÍtidaoNegativa rPt



090í23, 08:42 Cúsdta Regüãidde do ErÍPregdor

C,,,,XA
CAIXA ECONÔMiCA FEDERÀL

Certifi cado de Regulari dade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

4 7.918.921l0001-00

IGOR MATOS D OLIV DE CAPELA DE ALTO ALEG

R ROSALINA GOMES / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

A Caixa Econônúca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

z, ã'i"iãoao, à" rr de naio de 1990, certifica que' nesta data' a

;;rp;;;É identlficada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de

ãr"Lou". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

d".onent"s das obrigações com o FGTS'

Validade:20l02 /2023 a 27/03/2023

Certificação Número: 2023O22O017346L7 07 552L

Inforrração obtida em 08103/2023 08:42:32

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de

www.caixa.gov'br

para os fins Previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

htBÉ://coosulta-crf.caiE.g ovbri cdEultacrípag es/consultaEnpreg ador'i§f
111
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAJ.'HISTÀS

Nome: IGOR MATOS DE OLMIRÀ DE CAPELA DO ALTO ALEGRE (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 47. 918. 921l0001-00
Certidão n": 9824790 / 2023

Expedição: 08/03/2023, às 08:43:13
validade: 04/09/2023 - 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

Certifica_sequeIGoRMATosDEoLIVEIRÀDECÀPEIÀDoÀTToAI,EGRE(MAIRIZ
E FILIÀIs), inscritÕ(a) no CNPJ sob o no 47 918 ' 921lOOO1-OO' NÁo

CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitÍda com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '' 12'4s0/2011 e

13.461 /2077, e no Ato A1/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus e stabe Iecimentos, agêncj-as ou f íLiaj"s '

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst ' jus ' br)
Certidão emitida gratu i tamente '

INEOR!4AçÃO IMPORTAr{TE

Do Banco Naciona-L de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à j-dentif icaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes Perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaÇÕes

estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos i udiciais trabalhistas, in c lus ive no concernente aos

reco lhimen to s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorári'os' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do

Trabalho, Comissão de Concí1iação Prévia ou demais títulos que' por

disposição legaf, contiver força executiva '



MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICTPAL Dala lmpressão: 0810312023 ',

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000086/2023

Emissão: 0U0312023

Validade: 0610612023

IGOR MATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

CGA: 0@.001.480/001 -36

CNPJ : 47.91 8.921 /0001 -00
CNAE: 47 -7/01
RUA ROSALINA GOMES,,4A

CENTRO
1U645-ON . CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O OIREITO DA FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS OUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS OE DIREITO, QUE, MANOANDO REVER
OS REGISTROS DA DíVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIçÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA OE
oÉBtToS RELATtvoS À tNScRtÇÃo ActMA, E pAR coNsTAR, óETERM|NE| ouE FoSSE EXTRAIoA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNAFÁ NULO ESTE DOCUMENTO

00220230000008600000y6902

mr NA

ililllililililt[ltlt tilililllilt
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
SúretâÍla da Receltâ Fêderal do Brasll
ÉiócúradorlaGoral da Fazsnde Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IGOR ITATOS DE OUVEIRA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ: 47.9'18.9211000140

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceíificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados Pela Sêcretaria

Jã neceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕe§ em DÍvida Ativa da uniâo (DAU) 

'unto 

à

Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

úo. Àr Oúor e funàos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refercsê à situaÉo do

Gii;;";;;" no âmbito de RFB ê da PGFN e àbrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nã's attneas 'a' a 'o' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/ vx'w.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:23:29 do dia 10/0312023 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 06/092023.
Código de controle da certidão: 9009.CF7C.3098'3129
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, relÊxctn, REcuPERAÇÃo JUDICIAL E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

Estacertidãotemvalidadede30diasapartirdadatadesuaemissão.Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão'

cERTtDÃO No: 00100798

AautenticidadedestaceÍtidãopoderáserconfirmadapelainternetnositedo
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes'tjba jus'br/#/primeirograu)'

cERTlFlcoque,pesquisandoosregistrosde.distribuiçãode[e1to9cíveisdo
Estado da Bahia, anteiiore's à data de OBlO3l2O23, verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: IGOR MATOS D OLIV DE CAPELA DE ALTO ALEG

CNPJ: 47.91 8.921 /0001 -00

Énà"àço' R ROSALINA GOMES / CENTRO / CAPELA Do ALTO ALEGRE

EstacertidãoabrangeasaçõesdasVarasdeFamília,incluindoasque
versam sobre Tutela e Cuãtãta, Varai de RegistÍo Público, Varas de Acidentes de

Tiabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual'

EmcasodeinconformidadeentrarcomcontatocomoSEDECatravésdoe-
mail sedec@tiba.jus.br.

Nãoexisteconexãocomqualqueroutrabasededadosdeinstituiçãopública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. 0s

ããi* inforraaos são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário'

Certidãoemitidadeacordocomalein.ll.gTl,de06/07/2009ecomo§1.
doart'S.daresolução121/2olodoCNJ,queimpedeemissãodecertidãopositiva
luando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença c'ándenatória tÍansitada em julgado A, p":to-t,?l:j:1i:td'
pÀi. JiJúúiriração de'informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável'

Certifrco, finalmente, que esta certidão é sem custas'

Salvador, quarta-feira, 8 de março de 2023

í

1



ffi
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRJO

IGOR MÂTOS DE OLIVEIRA DE CA}EI-A DO ALTO ALE'GRE

IGOR MÂTOS DE OLMIR.A. úcloEÂtidldc BR^SILEIR .l. tútcido Gú 0710511996'

SOLTEIRO, ENGEI'{EIRO, CPF D' O7l.lt7.O45-25, CARTEIn^ NACIONAL DE
I{ABILITAÇÃO n' ú!0244325,., óÍ8to qrPêdidor DEPARTAMENTo E,STAI)UAL
DE TRANsi"rO - EÀ ttúidGú. c do@icilitdo(â) !d!) RUA JOAO ZACARIJ{ r34'
CENTRo, NOVA FATIMT{, BJ{, CEP /t4ól2mo' BR.ASIL.

Rcúolvc coürtiirk-sc coElo EErprrsáÍio lrdiüdud' mêdio,rtc Àt rcSuiDtc' cl'urul8:

DO NOME EMPR.ESARIAL

Ctáusub PÍiÚrcirr - O Enpac!Ário Ittdlvtôtâl adotarú co6o ltoElc cEPr€stÍid ' !'guintc
fttrDÃ IGOR MÀTOS DB OLIVEIRÀ DE CAPELA DO ÂLTO 

^LEORE'

I'O CAPITAL

CláusutÊ Srgund! - O epital é dc Rt I 5O.OOO'OO (Ccíto E CinquGút' Mil R!'i')
rotalmcrrtc Ãbcctio c int gFlizado, nc.tc .ro' dr 6êguiEt' fotm!: 150 ü')o'@ (cctrlô c

cinquêorÂ mil Ítal3) êú Bocda corrrnt! d,o Pda.

DÀ §EDE

Cúuluta T<çrk - O EEPÍr!{Íio fEdivlótst t!É tÚ' r'd' Do tctÚltrtê cndaqo: RUA

nóseinre coMEs,5iA, cENTRo' cAPELA Do ALTo ALEGRE, BA' cEP

44.6/.5400.

8;

?,

E::

,i.:.
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:r'
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i'.

DO OBJETO

ClÁulula qrúts - O EmpresÁrio lDdividuâl rcrÁ Por objcto o cxacÍcio ds! tcguiDtcs

atividsdrs cconôEicas:

CoMÉRCIO VARE,ISTA DE MÓVEIS; COMÉRCTO VAR.E.,ISTA

iJie-crar-lzroo DE EQr.rrPAMENros DE TELEFoNIA E coMuNIc çÃo;
êônnrronss E ÀGENTEs DE sEGURos, DB PLAlIos DE PREvIDfr'rch
ãói"ç-r-ir'ie-úÀ É pe seúDp: coRRESPoNDB-ITEs DE INSTITT'IçÔES

ilÃ-cÉiús, ôrÉncro vAREIrsrA DE M TERIÀIs DE coNSTRUÇÃo;
cóLÉRcto vARErIsrA EsPEclÀLIzADo DE EQUTPAMENToS E

iúnns.rros or EÍFoRMÁTIca coMÉRclo vÂREIlsrÂ ESPEcIALIZÂDo
óí - 

eie'inoúvesrlcos E EQUIPAMENTos DE ÁuDIo e vÍDeo;
éóvtr.õro VARE ISTA DE ARTIGoS DE cot cHoARIA; coMERclo
úen-errste DE ARTIGos DE ARMÀRrNHo; coMERcIo VAREIISTA DE

en,NôS OS CAMÂ, MESA E BN{HO; COIVGRCIO VARE,ISTA DE ARTIGOS

DE TAPEÇARIÀ CORTINAS E PERSIANAS..

ú Ol"r""r
tumÍll78er

Junta Comerclal do Estado da Bahla 12t0st2022

CediÍico o Registro sob o no 98233667 em í20912022
Protocolo 225001284 de 1ligno22
Nome da ompíesa IGOR MATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA OO ALTO ALEGRE NIRE 2910574E000
Esle documênlo podê ser verificado êm httpJ/regin.,ucêb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS|,/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 3427851 76086466
Esta cópia Íoi eutenticada digilâlm6ntê e assinada em 1ZOgl2O22
poÍ Tlana Regih M G de Araújo - Seqetária-Gêral
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INSCRTçÃO DB EMPRESÁRro

IGOR MATOS DE OLTVETRÂ DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

ffi
ãsóÉ
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P.ÍáBÍ8fo único. Eo c6ttbclêcitúGttto êlcito coEro Sêdc (M!Eü) tGÍ' (ão) grer§ida(t)

â(.) rriúdâddr) d! col"GRclã üAREísrÀ Àe uóvets; 
- 
coMÉRclo

üXRE ICTA 'ÉspBcu.r-rznoo pÉ eQuIPAMENTo's DE TELEFoNIA E

éiji'rãIô'ÀçÃór óRREroREs E AcEirrEs DE sEGURos' DE PLANoS DE

iiÊffiilicá tor'er-Bumrrer i oe sAÚDB; coRBEsPoNDlNrEs DE

iü;ffiiõEÀ smÃcen-As; cor"ltuoo vensrsre DÊ M^TERI ts DE

ãõr.iôãüçlõ' - õowÉncrô vARErIsrA EsPEcIALrz Do DE

EQrrrpAMErfros E suPRnENróíõã--rNroiúrrrc1]-,-99ldncro
;;iú;TÂ Éslecrer-rzaoo oe eiÉ'rnooor'atsrrcos E EQU-IP- ÁMENros

iÊffiltài"'trJo,t-or.atioõ-vaiúsrADEARrrcosDEcoLcHo^RIÀ:
COMERCTO \,ARE.ÍÍSTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO

VAREJIsTA DE ARTIcos oB 
"à',iiá' r'esn p EANHo; 

- .c-ollrÉRclo
veldiii oe anncos DE TAPEÇARIA, coRTINAS E PERsIÀNAS'

arrvDADE EcoNôIrdcA

4754-7ml - co'I,&(;io vErcjirt! dc dóvcit'
iiliúó - -.e""i" varciiru dc oatcriair dr coEsÚuçlo ê6 8êÍal'

ecf C-floZ - *tt +""dcntr§ d! inrtitriçitçt flnÚcêiÍÚ
iiió-ãÁ r - ".-et 

io ver§jirrs dc 
'Ítigo8 

dc tâPc§lriô' coÍtin'! c p€rslur6!'

4755-5^)3 - coEctcio vstêjirta da Etigos dc caE ' rrc'a c DtllDo'

iziísloz - --.t"i" vsciilt' dc sÉigos dc annariaho'

àisll:toi - ".^a"io 
varojirra dc rtigor do colchoaria-'

;;;-;,@ - "*à;i ".,.Íi,tt 
t"potltt-do dc êl'Eodo6éúico' c 

'qriÍnÉ6r^r 
dc

Áudio c üdco.
ifii-iroii- á-rt 

" 
va"rjiltt e'Fcilri'ádo dc eqlriPa'cÚtot d! tdcfoÚi! c

coEru.Dicáção'
ãi r*-zÀi] á-r-r" vâÍcjistr 

"Pccistizâdo 
cÉ Gquip'mêntos ê tupri.'ltos dê

infornútica.
ãeãi-'iãõ] "o*ot". 

c ôgcntcs dc scguros' dG Plúos dc pÍÊvidêDcir coÚrPlcmcot!Í Ç

dc aaúdc.

DA DECLAR ÇÁo DE DESTMPEDTMENTo

Cláusula Quintâ - O GúPrÊrdo dccÍars' 3ob at pcíE§ d! lêi' inclurivc quc alo vcrídicas

lodrs !s irÚonÚâçõ€t Flsrtdrt Ecttr iDÁrÍümcnlo ê qut.oto !o disPo§to Eo !ÍtiAo 299 do

ffiãpãá, ã"ãL ilopcdido dc crcxc.t ltiüdldc GopÍesád! c Eeo porsuir oúEo

úirío coao gEPrÊ!áÍio lodividuâl oo PsIs'

DO ENQUAI'RAMENTO

ClAusuls ScíÂ - O .nrprerlrio dcct'ara quc a ltividldc 
'c 

onqurdta qm Mictocmprçca -
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Junta Comerclal do Eitado da Bahla 1210912022

Cedlíico o Registro sob o no 98233667 em 1AOgl2022
Protocofo 225001284 de 1UOgl2022

Nom6 da emprêsâ IGOR MATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA OO ALTO ALEGRE NIRE 29105748000

Esle docum€nlo pode sêí verificâdo em http://Íogin.juc€b.ba,gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 3427851 7606ô466
Esta cópia Íoi autonticada digitalmente I assin ada em 1210912022

por Ílana Rogih M G de Araújo - SecÍêtária.Go,al'UCEB
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INSCRJÇÃO DE EMPRESÁRIO

IGOR MÂTOS DE OLTVEIRÁ DE C.APELÁ DO ALTO ALECRE

E, por carar &tsüD codrtituldo, asaiEo o pÍÊúaÀtc iDsEüE€úlo

CAPELA DE ALTO ALEGRE - BA, 6 dr r.t.d.bto dc2c22
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'IGOR MATOS DE OLÍVEIR.A
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8120@O1287898

Junta Comerclal do Estado da Bahla 12109t2022

Cerlifico o Regist.o sob o n.'98233667 em 12J0912022
Píotocolo 225001 284 de 1210912022

Nomê da ompresa IGOR |\4ATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE NIRE 29105748000
Est€ documento podê sêr vêrificado êm http://íêginjuceb.ba.gov.br/AUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancola 34278517608 66
Esta ópia Íoi auüônticada digitalmêntê ê assinada en 1ZOgl2O22
por Tiana Rêgila M G de ArsúJo - Sêcr€tária-Geral'UCEB
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225001244

TERMO DE AUTENTICAÇÁO

NOME DA EMPRESA IGOR MATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA f'O ÀLTO 
^LEGRE

PROTOCOLO 225/J,Jt2a. - t2t09DO22

ATO oro - rNscRrÇÃo

E\/ENTO OAO - INSCRIçÃO

MATRIZ
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TIANÂ REGTLA M C DE AR.AÚJO

secretária-GeÍal

i:'

Junta Comerclal do Estado da Bahla 1zosno22

cerliÍco o Registro sob o nc 98233667 6m 1209/2022
Protocolo 225001284 de 1210912022

Nom6 da €mpÍBsa IGOR MATOS OE OLIVEIRA OE CAPELA DO ALTO ALEGRE NIRE 29,IO5748OOO

Este documento podê ser verific€do em http://r€9injuceb.ba.gov.b./AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
chancêls 3427851 76086466
Esta ópia foi autenücada digitalmonte e assinada em 12ligl2o22
por Tiana Regila M G de Araújo - Soc.etáda-Goral

o22COLO ARQUIVAMENTO 29 105748000 DE 12109/2022 DATA A

IRE 29r05748000
PJ 4?-9 tE.921/OOO I -OO
RTIFICO O REOISTRO EVI lyo9l2022

667ROEMPRESA ARQUIV15- UADRAMENTO

I

DOSOI IE4897557 - REJANE A
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consulta Básica ao Cadastro do IcuS de Bahia

Dâdos da oÍnpÍe6a

IdentlficaÉo
cNPJr 47.918.92110001-00

Râzão Social: IGOR MATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Nome Fantasla: IMPERIAL MOVEIS & ELETRO

Nrturczâ JurÍdlc6: EMPRESARIO (Indlvldual)

Unldade de Âtendlmêntor SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fi3caliztção: INFAz CENTRO NORTE

Endereço

Logradouro: RUA ROSALINA GOMES

úmêror 54A

Bai rrol Dlstrito: CENTRO

Municíplo: CAPELA DO ALTO ALEGRE

TelêÍoner (7 5) 82149747

Rêrêrênciâ: PROXIlvlo A PREFEITURA MUNIcIPAL

Endereço: RUA ROSAUNA GOMES

Rêferência:

Balrro: CENTRO

Munlcípio: CAPELA DO ALTO ALEGRE

classificação cRC: Escritório
Sociedade

Nome: REJANE ALVES DOS SANTOS

Responsávêl pela organizâção contábll

classiflcaçãoCRc:Profissional CRc:

Nome! REIANE ALVES OOS SANTOS

Endereço

Inscrlção Estadual: 198.854.900 ME

Complêmento:
cEP:44 5-000

UF: BA

E-mail: ENG.IGORMATOS@GMAIL.COM

Locallzaçáo: ZONA URBANA

Complemento:
Número: 54A

CÉP:.14645000

UF: BA

lnÍormaçóes comPlomêntares

\./, Data de Inclusáo do Contribuinter l2li9l2o22
Atlvidade Econômlca PrinciPal:

47547OL - Comérclo vôrejista de móvels

Atlvldade Econômlcâ S€cundárla

47441gg - Comércio vârejista de materlals de construção em 9erâl

47slloll-comérciovarejistaesPeciallzadodeequipômentosesUprimentosdelnformática

4752lOO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunlcação

4753900 - Comérclo varejista espectalizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio ê vídeo

4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755502 ' Comercio varejista de artigos de ârmarinho

4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4759801 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

6619302 - Correspondentes de lnstituições financeiras

6622300 - corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde

UnidâdE: UNIOADE PRODUTIVA

Forma de Atuaçáo

. ESTABELECIMENTO FIXO

condiçãor MICROEMPRESA

Forma de pagamontor C/CORRENTE FISCAL

Sltuaçáo Cadastral Vlgênte: ATIVO

EndsÍêço de CorrêsPondência

lnfoÍmaçógs do contador

CRC:8552 -BA TlPo CRC: Orlglnario

Tipo CRc: Originario



ltuttlEtv; ,9.t

RêÍ€rsncla:

Telefone:0 cêlular: o

GROSSO

CEP:44695000

Fax: o
E-
mall: CONTABILIDADECAPIMGROSSo@HOTMAIL.COM

Nota: Os dados acima são baseados em lnformações fomecldas pelo contrlbulnte, estando sujeltos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Con3ulta: l3logl2o22

E I



lvará
FrscAltzlçÃo Do FUNctoNAMENTo

ESTADO DA BAHI.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

No:3í16

I 2023
-

Autenticidâde

NOME:
IGOR I.4ATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA OO ALTO ALEGRE
CGA: 000.001.480/001-36 CGAAnte or:

FAI{TASIA: IMPERI,AL MOVEIS & ELETRO
EIoEREçO: RUA ROSALINA GOMÊS,544 - CENTRO

CNPJ/CPF: 47.918.921/0001-00

44645{DO - CAPELA OO ALÍO ALEGRE - BA

CNAE PRINCIPAL:

CNAE TRIBUTÁR|o: 4754-7rol

DEÍltAlS CNAEs:

coMÉRcro VAREJ|STA DE MóvEts

Sulelto a Flscallzaçáo SanltáÍla: NÃO

Sureito a Flscallzaçáo Amblental: NÀO

Data de lnscrlção no Cadastro Munlclpal: o8toz2023 Hora de Funclonamgnto: às

Obse ações: Emlssão:08/03/2023

VALIDADE:

31t12t2023
||ilil il I ilililil ililtilililil ililililililil il !ilfl il ililil if iiiilIif !ifll
eec00ea20 I F I 65eeE&,dfl2gl 5Y27 0

* Manter em lugar visível,
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WASHINGTON CARNEIRO DE FREITAS - ME
ETN Capela Nova Fátim4 S/No - Centro - Nova Fátima - BA.

cEP. 44.642-000 CNPJ. r6.5E4391/0001-79
Tel. (?5) 832E-E556 E mail: u,fmarnoraris@hotmail.com

ttlARiIORARIA
LÊNC]A EM OUALIDADE'"EXCE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos para os devidos fins que a empresa lGoR MATOS DE OLIVEIRA DE CAPELA

DO ALTO ALEGRE, NOME FANTASIA IMPERIAL MÓVEIS & ELETRO inscrita no CNPJ no

47.918.92110001-00, situada na Rua Rosalina Gomes, 54a, Centro, Capela do Alto Alegre - BA,

CEP: 44.645-000, Prestou servicos de fornecimento de Moveis oara Escritório desta emDresa.

lnformo que a empresa atendeu satisfatoriamente aos requisitos exigidos, náo existindo em

nossos registros fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidades com as obrigações

assumidas.

PLANILHA DO OBJETO CONTRATUAL

2

Nova Fátima-BA,27 de dezembro de2022.

WASHINGTON CARTIEIRO DE FRE

3,00UN

MESA AUTOPORTANTE í,40 x í,40 m
Tampo confeccionado em uma única peça de madeira prensada de
MDP ou MDF com mÍnimo de 25mm de espessura, revestido em
ambas as Íaces com laminado melamÍnico texturizado de alta ou
baixa pressâo liso ou madeirado. Bordas em termoplástico,coladas
no sistema "hot melt', na mesma coÍ do tampo e com espessura
mlnimo de 2,omm aproximadamente.

1

2,00UN

MESA RETA í,20 X 0,60 M
A mesa deverá conter tampo inteiriço em formato retangular, tipo
estaçáo de trabalho, em madeira aglomerada com resina fenólica
com espessura de 25mm aproximadamente, revestido com
laminado melamínico de baixa pressâo em ambas as hces, bordas
retas encabeçadas com fita de bordas de PVC com 2,0mm com raio

onômico de acordo com a NBRí3966.
UN 6,00CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAç OS TIPO DIRETOR3

UN 2,00
AÍmário com pÍateleiÉs para dispênsa
Material do Produto MDF OU MOP 15 mm, lateral e
prateleiras MDF OU MDP 12mm; Dimensão
(AXLXP cm) í1 X 39 X 182 cm

4

CNPJ No 16.584.391/0001-79
ITA$ME

3

1,".,:,',.#ii,.:. .tfI ii



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERT(IRA DE PROCESSO AI'MINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefêitura Municipal de Capela do Alto Alegre'

oBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de moveis tipo mobiliário para atender as

n""at.iaua"t a" Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente'

CUSTO ESTIMADO: RS 49. ,00 tos e oitenta e nove reais)

REGIME LEGAL: ATt

AUTUAÇÃO: Aos treze

Confatação, autuei sob o

Almeida, Agente de

Sec. MuniciPal de

Desenvolvimento Econôm , a Contratação de

empresa para as ades da

Secretaria
acom e a

Administrati

#
1

#
d

LAr t ili t0 AUC ÂrE(i FI

oSfe Meio Am

o 04412023, e*e

de
ento Econômico

no

1985:y-ilJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do AIto Alegre - BA, l3 de Março de 2023.

Exm". S/.
Prefeito do Município de Capela do Alto AIegÍ€

Assunto: Indicação de existência de dotagão orçamenúria

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio exped ido os existência de previsão de

recursos orçamentários
de emprcsa para forn

tes da Contratâção

Secretaria Municipal d

as necessidades da
te, cujo pagamento

poderá ser efetuado atra

Atenciosamen

19-0 OS AL
DECLARO, enária e

financeira com a LOA e compat com o PPA e com a Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 13 de Março de 2023.

DOS S. LIMÀ
le

DE tr.ONTE DE
RECURSO

ORG O/IJ}IIDADE

44905200 r.500.0000
Perm

0915
Municipal
Desenvolvim
Econômico
Ambiente

Secretaria

CLEITON
t€mo

I

{Â

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, - BAHIA

A
Prefeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Admini str ativo no 044/2023
Dispensa de Licitaçáo n' 02412023

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razÃo do enquadramento no afi.75, inc. II, da Lei

14. 1 33/2 1, justifica-se a em razão do valor,

uma vez que se trata de

2. Da Razão da Escolha

Em análise aos presentes da contratação é

compatível com os val economia de escala

de contratação dee as peculiaridades do
serviços que não de e10 quisa direta

com no mínimo 3

Diante disso o ando a

escolha da

Diante do exposto o en necessanos

conforme a l,ei 14. 3

Excelência da unicípio

para con

Março de 2023

ZA
Agente de contratação

s

Po
cuexede

foi deÍi

s pelo m

te solicitação

,DO

sto no

por
de

nção
sos

r.___-.vEPyrs s

r

ue segue

o

en

§
§

1§§519-*3 lTlr rrr
';,i'{t



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativ o no 04412023

Referente: Contmtâção de empresa para fornecimento de moveis tipo mobiliáío para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu aÍ. 72, inciso III, solicito
que seja previamente examinada a solicitagão para contratação através de dispensa de Licitação
e que seja elaborad
ad m in istrativa.

o um parecer jurídi ue dentro dos hamites legais e lisura

A Base legal para esse , encontra-se no

Art. 75, inciso II, da Lei 1

Este processo Adminis
(I) Solicitação de de
(2) Demonstração orgamentários com

compromrsso a ser
(3) Com que requisitos

deh
(4) e
(5) Jus
(6) A

Demais disso, autos, é
ALTOpossível se

ALEGRE,
que o caso
seja promo

lec
ap ade

pe
PaÍa que

, inciso II
da lei 14.13312

Caso opine favorável co que a autoridade

supenor autorize o procedim publicidade.

de2023.

REILASO A ALMEIDA
Agente de contratagão

-se instruído com:

compatibilidade
ido;

la
rec

me lhor
nance ira e técnica;

tí

ampensa
M

preço g

sed

a

que
pre

1g-03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRÀTO N"YX/2OY X

Pelo presente Termo de ContÍato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITT]RÂ MI,'MCIPAL DE CAPEL/\ DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897.11 l/0001-94, com sede na Praça Joaquim

Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

Búia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emPresa

to no CNPJ cujo n'
xxxx,

ln

XXXX, representado
CPF no XXXXX,

CONTRATADO.
Contrato, com base na

XX, regido no que

4.133121 e alterações

e condigões abaixo

Constitui

Dispensa de
xx)v20xx,
instrumento

O presente contrato

O presente

Licitação n'
independente de hanscrição in mstrumento con

estabelecidas
rativo de
Único de

Dispensa de
ADA, que

L
na
no

ste

lvem firmar o pre

presente
e

P

ede

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXX)O(X (XXXruO(X)O(X)OQ, sendo este demoninado o valor contratual.

PanigraJo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal./Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Partígrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

iglit
ürt

couber

I



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.2lT9l e 8.666193);

certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8'036/1990 e 8.66611993);

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440 D0 I 1 e 8.6661 1993);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legaknente.

certidão Negativa de Débito paÍa com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped ter seus preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinatura do

contrato e do pedido pl

Parágrufo Primeiro: to a CONTRATADA e

novo valor do contrato,elaborar Termo de Reaju
em período m 30

4.1 - Os Processo

Adm. N' X)U20
contrato.

e originou este

4.2 - Os Se izado por

servidor re solicitante, o

qual la

Parágrafo ro s pelo

Município, todos os ln. .r33121

4.3 - Em caso de di o objeto efetivamente

prestados, o F
4.4 - O prazo
conhato.

r será id cabíveis.
do termo de

4.5 -Oprazoe Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes dêste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamenüí,ria Anual:

iste

bimento

a CONTRA
Contratual defin

com as

A

só

ilncãorurxml»n PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECTJRSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

truftL tr t-r-lr H E(/



PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

vales-refeições, vales- lS' iais e trabalhistas;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA3
a) Responder em relação aos seus emprêgados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuigão de

s

b)

c)

d)
e)

0

c)

Responder por qu oua terceiros,

decorrentes de sua
Comunicar à con urgente, além de

prestar os esclarec contrato;

Emitir todas as Notas umentos vigente;

Compromêter-se a atender com presteza às reclamações sobÍe a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus paÍa o MuniciPio;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em pÍoposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigagão do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições eúgidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificagão, na contratação direta;

el,áús

Este Contrato

I - Unila

a) Quando objeto, por motivo
devidamentej
b) Para modi u tativa do objeto
con o lim

II - Por aco

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessriria a modificação de regime ou modo de execugão, por verificagão da

inadequação das condições originráLrias;

c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conúato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Panigrafo Prhneiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 2570 (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

c nqaFe

da AdIn

saÍla

1§85pEIA OC ALTO ÂL§tt4 ílDc



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Panígrufo Segando: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sangões

aplicáveis.

Parágrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regu ente d ao pagamento devido pela

execugão do Contrato

Parágrafo Segundo: Os ados, assegurando-se

à CONTRATADA o dire

Caso o CONTRÂTADO, te impedido de cumprir,

totâl ou parc as à fiscalização,

ainda que v

§ 1". Na urarem os

seus efeitos, obrigado

ao pagamento da

§ 2". O CONTRA decorrente de

força maior.

iti,i

A inexecução, u su a paÍte a

CONTRATADA às s a prévia e ampla

defesa em processo

§lo- A multa uada ites;

I. 0,5 bre o valor da

parte
IL 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caÍáter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas llaLei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

gt'f,üs.ffi\D"S

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatrí,rias de direito adquirido.

motivo de
as untcar o

das c
:a$fio artiso 156. Lei n.o l4.l33lL
v

ôfibft& E&silftâLTea

E
FI ü

ficando o
já

de força



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

;i:r. u ilr {!,

O presente contrato passará a vigorar a partir de XXD«/XXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n' 14.133/21 e

alteragões posteriores.

q-sÁUsüffi,,ffiú6, 'rf.i

Fica designado o Sr. Matrícula n' XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a confonnidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei rf 14.133121

Fica eleito o foro do M de qualquer outro por

mais privilegiado que sej Contrato.

Assim, por estarem justas
(duas) vias de igual teor e

enno de Contrato, em 2
de duas testemunhas

de 20XX.

RE

Testemunhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

vidasu reual eru dsq

dando-o

do Alto A

Oan-
mel

D

*

198519-03 pELA OS ALTÜ ÂLECA GHE
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PàRECER NO:

PROCES8O no:
ORTCEDí:

rNlBRt§aÀDO:

LEI,EN'IÀ

Maóado, i7O
Capeb do

Í,cl,/041/2023

\rar:r--cngo túrnicJ.pel ct Licitagão
rcoR t t50t Dt oEwErRÀ DE CIDB&l DO ILIiC

.;qa-ES*3}.-*,fl''lr;

I

i;

1111ç_Í1ro DÀ r.EcArrrDÀDE. Exelc DÀBOAaTBTLTDIDE r,lerL DE ormem,çâõ-o-rnrrr.DrspENsÀ DE r.rcr''çÃo mr -rrüõ"íüã- 
*IrIp.- ?s, rrcrsà rr, Dr r.Er Nc.L4.l33/202L. currRora pRaln|Enro Drr.lGlLIDlDE, ÀRrlco ss, 5r", 

-o;1;'r 
, ,,9lc-- 12, rlcrÍro rrr, ' 

ou 
--ãf -x".

L!.1-3_3/2o2L. c.tr[@Rr]G]tEo Df,s Nomas EpRrNcÍpros rrcRurDoRrs Dr rrcrrrçi;-*
r - srllEsl 4Pr{TEmr.. " .. v "..-,,,."r.! ; r., Ft. rrasê-Ée , de soilcitacqo oJ:,tepS"., ú;$09 quanto a

::::]:trt*dç,de êontratação, pqtr dispohsa .d*, ricitação deelnpresa para fornàcimánço de r&óveis
conrormidade con . ;;À;T_,:.-T:-.+jo:.r1.1"", em

De senvorviare"... r.àÀ**l=il-_Ià:iffi arl.r Municipal de

capela do aito *"À "., ,*a*-;iliTl"-*:"TT;t'": 
""":no. 14.L33/AO2L., ;. , . ..;

" f....-.,,.. -.,_,-.-

2. rnstruindo o aludÍdo processo adninistrativo consta ajustificativa da Secretaria Municipal de DesenvolvimentoEconômico e Meio ÀDbiente para contratação de eülpresa paraaguÍsição de mobiLiário pala atender as necessidades daSecretaria Municipal de Desenvolvimenro Econôrtico e MeioAmbiente do MunicÍpio de Cape,a do ÀIto Alegre_ BA, devido anecessidade de substituição do nobiliário antigo com o intuito

- cep

ALTO

PREFEITU itRA ilU rcIPAL DE
CAPELA Do AtEGRE BA}IIA

Praça Joaquim

í-9rÍ

i
I

I
!

J

i
l

I

l

i
I

t
ii

1

&;; ,rl, ',r;i".t
i..:j'il'i- li r

('75)
-CNPJ 13.897.Í11
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W PREFEITURA ÍIIUNEIPAT DE

CAPETA DO ALTO ATEGRÉ_. BAHIA

de atender os
otj:uizaçâo de

fornecendo aos
trabalho melhor.

padrôes ergonônicosr alán di.gso, visando aespaço fisico funcional do departanento,
servidores a adequação de !m anbiêDte de

3. Por sua vez, no procêsso adainistratlvo constaconsignada a dotaqão e
", fina

ii;,u.a
nceira para o

Pagamento da cont a efei.to.
íi

i$4. Veri fica-ge çJue o orÇamento r' ori$ao de r.EÀrreEr.r
FERREIRÀ qlRlGtRO, consta o.E4Fr*

n0!nc4tgÍ6+.91nç6
R§ 4g:995,00 ( quarenta enove mil novqcentos e ."r{.) i

t
coçrespondente acontratação de,,. qqpfes.ê-. !qfâ....fgEâq{ÉEEntor r$veis tipomobiliáriper 

, <in. conf q.r_u.i.
É

dadê: eqn a.tolicit ç ecretarÍaMunicipa'l de Deserrr -/orvLüênto Eqpnôni.co e Mei iente doMunicÍpio ,qe,Çapela <tp .Àtgo 1+ês.Àe,. ".9RIt
ho,

doí IT'VEI8 EEELEIRODOTGSr!qO8 oferecÉu
. prowiq a va 49.780,00(guarenta e no?e rn{I ecÉeCe ntos ,A,o{tettri teàt

DE OLfVEIRA ofereceu propÕ§tâ....rÍo -. va1oB
ê;rcoR rarolt

dÊ R$ 49.489, OO(quarenta e nove mil guatrocentos e oitanta e nove reals ) ,para a mêsna contrataçãsr,.. ,evídenc1agflg;qg,-, assim, aeconomicidade da coatrâtação .

5. Entretanto, recomenda que
verifique se os serviços possuem

a Comisgão de Licitação
as megnãs caracterÍsticas

para a composição de valor em igrualdade de condiçôes.

6. ,funto ao orçânento,
atividade na descrição d.e
regularidade fiscal, na prova

t,anbén consta conprovação da
objeto e, no çJue tange a

regularidade para com a Eazênda

Macàâdo, 170 - C€íúo - Fonê/hx (*75rw2r»2:n1 - CEPaPole do Atto Alêgre _ eails - CNPJ í3.897. tír,(m1-9{

Praçâ Joaquim
c

pm{biür ndecepeh@ya hoo.cont TÜ

.,,r r'!'.-,'r}lii l,: I

!l

;

liili
iil
i

1



ETw PREFEITURA TUNETPAL DE
CAPETA DO ALTO AI...EGRE . BAI{IA

Estadual e Eederal . Àinda, constam certidões que
a reguLaridade relativa a inexistência de débitos

MunicipaJ.,

demonstran

inadimplidos perante a ,JustiÇâ do Trabalho.

'l . O preço encontra-se justiticado diante dos documentos
juntados que comprovam a economicidade da contràtação e, por

iI infgrma a êxistência de
outro lado, o setor..de

.j\_, i lrecursos orçanentdrÁo§"- -1 i,
serem adquiridos. .'.'

to dos bens a
\, ,,

I Em sinteser' breve rela!§rle_. ', ,

9 . paqgo àgorê aO pqre_çef.,

de dispensa de lici tação, colo
Lei n". 14.LX3/ZO2|.

,$

ç.onc_Iullndo ôe
f unda,uento no:i a

Ic ironeibilidade
dq€+'?s, rr, da

I

I

.' :':t§,/+rr - DÀ cot@ElErcil DÀ pBOCrrRâDoBIr @rI. Do giltictero
10. A decisão aobrc consulfáe ., esrá ,,fn;efiq j "r,... asatrlbuiçôes dessa iroeumAcrf.a -* - .üu!íicip/r, t.' 

conforme
disposirivos legais'c noroatü.:.rtE rrt"" 

tq"naàiupo", 
;; .

Estrutura ÀctninistrLeiwa @-.umieigio ''0, 
.. .-Ç*g9cta do Àlto

Àlegre, Bahia.

11. Preanbularmente é inportante destacar gue a subnissão das
dispensas de licitações, na Lei no, 14-133/202!r possui
amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1., inciso I e II
c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ào final da fase prcparatória, o
prooetso J'icitatór1o aegnri_rá prrâ o órgto de
aaaerlora!.nto Juridico da Àfuiniatração, quc

Praça Joaquim Macfrado, Í70
Capôla (b

- Cerilro - FondÍax: (-751§9oi2ZA2iZ21-CEP
Alto Alegre - Bahia - CNPJ I 3.897. í ípÍEbltuÍrdoc!p.h@nlroo.conr ,rc001-94 ffi

I



PREFEITURA MUNrcPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

r.al,izuá control. prórvio d. Icgalidrdo
Dâdirnt análiac jurídica dr contratlgâo.
§1o - Na elaboração do parecer jurldico, o

órgão de âssessorâEeÍrto Jurldico dâ
Àdntnistração deve!á :

t - apreciar o processo llcLtatórlo conforme
c r itérios ob,ietivo

:-,,i--." ; u grévi os de atribuição de

erÍcírharue
ir ô' r9âneÍfLu{x -i. 1 f o en linguagem

sÍhpl€s e coúfrêênsÍve] e. forma clara e

ouJêtlvâ, com aptêttêÇãl5 dé',,Jqodos os elenentos
iEd.ispensávq1si,1,' c*tiateçâo e com exposição,:

. dqs pEegs.upostos de fapo e de ê*peito levados
;' ,tq 1"

eru 
-êôhlTdê';âÇãã"iiã ãiüri se jl»*dÍcf"

I -^_ jt !.ií.i ..

., 
i' 

: 
' '"]r' ;

iÂIt. ,r?. ,o 
.. proçêqf Y" qono.r"É.ação direra,

sue comÉreendê' oa drôqá, * i+É#ilidade e
I,j

de dispensa.de lipltação, qpÊf{"É'êr instruldoüÍ' ,',''
com os sequj.ntes'do_cf.mento$:' ;

Irrr -. ryT9.1 -*T,l+"F?" t p$f""tt tÓcrrÍcogr
se Éor o eaüerr-, ljle..tteasostren o atendi.mento

. .,... Íii:_,

dos, requisitos exigtdosí1 ,. (:âeqr' grifos no

. ori.glnal ) ' -. - ::
L2. Nesse selLido, d. preserrLe arráIlse Lern .t fiuatidade rle

verificar a conformidade do procedinênto, com as disposiçôes
fixadas na nova Lei de licitaçõee, em especial no que tange a
possibilidade legal de contrataÇão dileta dos serviços, tendo
por fundamento o arti.go 75, inciso If, dâ Lei no. LA.L33/ZOZ|.

13. Àssi:n, cumpre esclarecer guê, a presente manifestação
limitar-se-á à dúvida estritamente jurldica ..in abstrato,,, ora

Prâça Joeqúm Macàado, í70 - C€íltÍo - FoneÍar (.?5) 36SGru2ÍZn1- CEp41€1tr(X)
Capela do Ato 4legÍ6 - Ba[úa - CNPJ Í3.897.í I Í/molot r' "'. \lpoÍetbrrdecapele@rhoo.com . . '



PREFETÍURA XIUilICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ATEGRE - BAHIA

proposta e, aos aspectos jurldicos da matéria, abstendo-se
guanto aos aspectos técn.icos, adninistrativos, econômico-

financeiros e guant o a out-ras guestóes náo ventiladas ou que

exijam o exercicio de conveniência e discríclonariedade da

Adninistração.

14. Inclusive, enterrdime4Eq , do .f..4$ryral de Contas da lrnião
arirma que nao e-aà "*eitffi.tr-iqi.'eEí&oiut. jurldico a

ava1iação de aspêqtoE tédnicscB.'9a' ].lcÍts$ão.. |córctâo L4gz/2o2t

- Tet, PLENÁRr.. 
.'u''!"'""'^;'.' *'" 

"':; j*;-' 
'',.: 

Í

I5. Por essa razào, a enis#e..deste pareçer não significa
. ','r'r'""- -' ;

endosso ao mérito arrin i ni§gr"1irro, tcndo : enr','\f,igta çJue é

relativo à áreà jtrrídica, nâb adentraiido à co4Êqênêia técnica
da Àdminiptração, em atendj.rn6qto à recourenaqçaô !a,'consultoria
Gera.l. da Uniào,
no . 07, $rêl ;Êe j.:

.r i..
;l

por meib daE gqáe :Bráficas'
l

ê:
0 Órgfo ,'Coníúltivo ':::15

maÍliifêstacões eonelusivas

i,, '

CônsüItlvas
!t t 1í ,'
!t-tr" :

cÊ,I'*iid6ue

- BCP

emi ti r
'temas nãcr

.- r'í
sobge

jurÍdiços, tals ' 'ê6úo 'ps têcnicos,
'adnttistrattvos . ou " dêi iônveaiência ou

:." ''" .,1
opcÍr. tuflldade, sçD, ppeJuízo :áâ"-à-õÀsf Ui f ldade de

, , , .i..):? \araiffl1 9pinieo 'ou . fâzer ."ueconendàções sobre
tais que:JLOeu, dporrLandg Lratar-se de juizo

discricionário, sê aplicável. Adamais, caso

adentre em questão jurÍdica que possa ter
reflexo significativo em aspecto técnlco deve

apontar e esc.Larecer gual a situação jurldica
existente çFre autoriza sua manifestação
naquelê ponto.

Preça Joaquim Macfiedo, í70 - Centro - FonejÍar ('?5) 389G222ZAXX -CEP
Capêh (b Alto Âhgre - Bdila - CNPJ 13.897.1 I 1/0@t-9{

písblEÍ.doqpoh@ntrco,com -,...: 1ü



ê,w PREFEITURA TUiIICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

16. Portanto, a norrna citada aci-Ba é fun.{ânêntar para
asaegurar a correta aplicaçâo do princÍpio da legalidade, para
gue os atos acLninistrativos não contenhem estlpulaçôes que
contravenham à lei, posto gue, o preceito da legalidâde é,
singrrlarmente, relevant€ noa âtos administrativgs, de modo gue
se faz necessário o exâmê prévio, para que a Achlnj,stração não
se sujeit.ê a viol-ar rrn pn-n$.pi?,, au direito, o que é
sêvêranente râo ge*yc,l* *qlíffigr i"*1lb+."'.,r.-"I.t'1.:.1 i, ,-. ,.",:
rrr - uÉ'nrto "i-t,'l"i

17. saLient"-". qüê::" presérÍtê-.itátrlf,êSüçád'toma por base os
crementos constantes *'''-"'
a es re órsão . r,*. ;*'*::H:"H i.l'::lTr,H r:":.n::::jurídico, sem adentrar em aa;iect<is riiarivoi fr,ÀXÉ*ência e
oportunidâde doB atoá 'pr?ulçados, 

"", .r,{r.ã"S.iáii."ao. de
natureza eminentemente técnico_a&niÍli8trativ.Ai. ?r

i \ ,\.Í n-,
r ,; *- , .,.' +...-

10. c',,p'i' e$er.,j. euj ar riciffio *j+l&t"n," o",.
contraraçõcs envorvrendo' a, edninldiáçáo pufrilJ,í" l,Ãro ."r rr""
exceções 1egalôenLe pretôtstas; êôfifome. a1tig9:,,ô2, inciso xxr,
da Constituição da Rppúbliea: " ,".. .. ,

ArPi 3, (..:,:: ."'*:' ^'-''., *-'Í 
,i

$(& -. cçú.r';â jsil_*iil',Sàri""ao" n"
lcgislaçâo, as obrds, servlçog, compraa e
afienaÇôes serão contratadog nediante
processo de licitação púbtica que assegure
igualdade dê condições a todos os
concorrentes, com cláusuLas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as
condiÇões efetivas da proposta, nos tentos da
Lei, o gual sotÂente permltira as exigências

Praça Joaquim Machedo, í
Cryta

70-Cefltro-FongiÍâx (.,75)§*222a?,il21
rb Alto Aleg ÍB - Eahla - CNPJ Í 3.897. ,

: CEF
t€.l

I

prohitundccepebQ/.hoo.com ítl(m
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de qualificação técnica
indispensáveis a garantia do
obrigaÇões,,,

19, Dentre essas exceçôes está a dê licita çâo dis

e econômlca
cumprimento das

pensável, gue

re asaL[ lhc
o, Eas a fei
inserida na

" todr rguch que a âdrdniatraçto podc rli
convicr,,. Nela, há a pogsjJo,il

.de conpet 1çãfaculta a dj.sçrgúsà; ..,CL

é

21. Dentre

da Lei n".

ap.ntâ.r

l ê â
I

colupetência disc+r-T
..;-'.'
ffirab lda

20. Tais hipóteseúI 'p6r"êór5tttüÍÍês"
interpretação resiritiva e gêú,faf é-t
ampl iado .

a rêgra devem

, nâo podendo
,i;

/r T,'

ter
ser

essas previsÕes !.ogaL s, consta
L4.133/2I, in uerbis:

{n\ !' 'i'+
d,ô h*tiiio ?5, rr,

i
i

ar'

r;
Àrt. ?5. É dispeneâ 6 '' t

- :..- :, '€l I r+c+las9*
1 - plra, conrrrçaÇâg,.,-Urie/ffi;[r" verores
inferiorps" " [9 1o.g:,0-o-g.rÇo 

"rgp, ',Ji.r reais),
no' caso dê'obras " ";i;" -{f "rrru*urÍa oude serviços de

;;;;+i. " ":: - "TTete":::.+' veicuros
' i;_ ':; - pu.ê. oo-r--taÉó gn _ ànpiva vatorc!info=ioroa a nf so.oooroo (claqFraaur ll'l

reaia), no clso dc outros cerr içog e co[Irràr;

22, Com efeito, a Lei no. 14.L33/2O2lr {uê rege as normasgerai-o sobre licitações Etaz. taxativamente, ag hipóteseeexcetivas de dispensa e inexigibilidade de licitação. No crro,está câractcrizadr a dicponaabilidÀda do proce<tiurto o razào

Joequim Macàa&, í 70 _ Cenbo - Fone/hr (-25)wzn2ruCapel€ do Alto ÁlegrÊ - 8€hle - CNPJ t3.887.11tl(ml
1-CEP

Praça

pltbttut.d.c.Pe}r€à,tltoo.com
:04

ti



Í

â

W PREFEITURA IÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHN

do valor do contaato, conforÚa
inci.o fI, darle dl.plo[lr lcart.

dqrecndr do trtigo 25,

da l,ei no.
Decrêto n".

a seguÍr

nil

te

23. Ocorre que os valorea elencados no artigo 75
Ls.L33/2021r f,oran atual.izados por intermédio do
LL.3l7 /2022, vigente â partir de Ol .Oi-.2023,
reproduz ido

,.lrr,..-, 1: . ris+p.. 3rr,r+rrlaaos
eerábé-t eblôg, na: reí 

_i;f".. 
I1$. 13:,

ebril- a. zizt; "r-*H,kd[.";;xwrxo . .':j
ÀruALrZÀçÃq,,,pp . ulroms ..esqlaer.ecrDos NÀ LEr

os va.Lores

de 1o de

No l4,l.X.

Art 60

)ct(rr

ggande

sUPe râ- , 28 . 08S. S!9, of , (dgz snE .,Ê vinte e
oito tuilhõcs oitqÇe

'!., i
ntosr'!ej r ê trêsiitrezentog e nová:.reai s e "Ípat c&itavos ) ;

33r DE 10 DE ÀBrrr Dg ?pql
ParE. oê fins. desta r"til.bpí,+eram_se :

obt{s, serviços q À\ibiife"t"" de
vulto : ague,I€b cr4jo. vàior estimado

) J

Art.37 a jyrffnau lpo:r rernô'i técnica ou por
téGütea . ni"93 deveg.sqp rê:1X,iáao por:
§2 ei Re s sêLrados* o§, * qps-o..ç, . da j}ài gibi r i dade
de LiciLaçâo, ná Licj.LaçAo para cOntraEAçâO
dos serviços técnicos eepecializados de
natureza predominantemente intelectuaL
Previstos nas alÍneas ..a,,, .d- 

do
inciso Xvfrl do cqrut do art. 60 desta Lei
cujo valor estimado da contratação seja
superi.or a R§ 343.249,96 (trezentos e

Prdça Joaquim Madndo, 170- Cenüo - Fone/lãx: ('.75136€íJ-.22:2UZA21 - CEPdo Alto A€gÍ€ - B€fia - CNPJ 13.8e7.í11Capela
pÍEôltl radec.p.hQnhoo.coln

/0O01§{-;ll''rr'
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guarenta e três Ítif duzentos e quarenta e

nove reais e noventa e sêis centavos )

(...)
Art.?O A docuentação refêlida neste Capltulo

poderá aer 3

rIr dispensada, total ou parcialmente, nas

cont ra tqçõe!.1 ,*entregâ iroediata, nas

ioree a 1/4 (t.m

)

s

§ *;dô ca de licitação
contratações de

P

(..;)

Art.

si*,"próduto Pará'Pt:§qti:§E- i
Yalor de R§ 3t3r2{9;96

volvimenLo aLé c)

3dre'zentos e quarenta

em

ô trê§- ntl duzentos e.,qlrarer
nôveÀta é seii cêíta'üos);

ta S i{rove reais
É\T .:'
:{ +-*r"ilt
Í tf .i 1

e

1' Ê,

t: Par+.. valores

' : iíferiore ie quatorze

mi1 quaEr s i3ule sessenta

e , cipc9, . 9e.gq9vo?J.j-- 19., cff de obras e

setrigos-- ds *engeÍfiÊria'.'ou de serviços de
\ -..J .-.'.".... '' ,4

nêaütenÇáo de .veÍculov ã@cüÉfqiçô,
.' " :1lrlJ1'L

11 .l- ,para- ooDGEret,Éo : çn"ôusÀve veloroa

inf.aioa.! a R§ 5?.200133 (cinquanta . rtt'

ai.l &rzêntos ê olto aeÊit e tnintl e trêa

csntavos), no calo dô outrol ecrrriçor e

coúpraa;

Iv- para contrataÇão gue tenha po! objeto:

c) produtos para pesquiga e desenvolvisento,

limitada a contratâção, no caso de obras e

serwiços de engenharia, ao valor de R$

*1tl

t
I

Praça Joáqúm Medlado, 170 - CenlÍo -
CaPeh do Alto Alegre

Fone/Íax (*7q§9í}iumn221 - CEP

- Bahh - CNPJ í3.897.1 I 1m0l€4
prrbluradecrpeUo/rtoocom

"1*(_{

i
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salvo nas iegrÍnteb
âdqidÉtraçâo 

.Poderá rub3

343.249,96 (trezentos e quarenta e três Eil
duzentog e quarenta e nove realE e noventa e

seis centavosli
§?o - Não se aplica o disposto no § 1o desEe

artigo âs contraLações de aEé 9.L53r34 (nove

mil cenLo e cinqucnta e três reig e trinta e

s de EÀnutenção de

iedade do órgão

incluÍdo o

to é obrigatório,

iiiÊtrunrént'o' háôi],' câmo
I .-

de cope'.nho',,àe degpesa,

ou ordem de

S?'É nulo
várbal co!Í'

peipenag.' c

ud1à por outro

ffir,*..", nota

tzf|ão de compra

ses, êm çJue a

contrato
voode
tação de

e

o!'
t!.t,

ca!t
autor

exqcução .le sefciqo ::,

ê dp nslntn ,efàj&, e
. jap*1i*cri'iffi4+

ort.prae . o3 o,r 6u"r.Ípies

seFvaços' de"'--proYlto Pq4lfment-o, assim

entÊídtdos , aqlreles' de' aaloa"''rrao superror a

di' 
;.FrÀ{:ocentos

-p .renrafta e squiryeütsi o "u&.. IêE#- eLa

centavos )

24. Portanto, com a atualizaÇâo promovida Pelo Decreto n

11.317, de 2022, pennitir-se-á a contratação direta Para

"obras, serviços de engenharia e manutençáo de veÍculos
automotores" com valores até R$ 343.249,96 (trezentos e

guarenta e três mil duzentos e guarenta e nove reais e noventa

e seis centavos). Para "outros serviços e compras" a dispensa

Preça Joaquim Macrlado, 170 - Cenfo - FondÍüt (r'7513[lJÍ}.?:ü22lzn1 - CEP
Cap€la do Alto Al€gr6 - Bahh - CNPJ í3.897.11í^mír94

pnblúradcc.Deh@yrhoo.conr ru

,:
i.

I

guatro s)

vàt
'g!r'''t ED

r
ts9 rtÍiiúêÀt6 é'üe
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éuquadrádo' nó que" dii'iôe,{tr
orocedÍnento dêvcrá ser-" -:. r. .'

de licitação poderá ser reafizada até o ]írtite de valor de R§

51 .2OA,33 (êinqu.ntr . !.t all &rt.ntor r olto r.ait ' 
tsint'

e trôa centavocl '

25, No caEo, a contratêção de emprega para fornecj-mento de

nobilÍário, utilizadosr em conformidade com a solicitaçâo da

pela secretaria Municipal dÊlDesanFgryi-nento Econôeico ê Mêio

i\nbiente, possut,e1"*ggá;,..:ffiür";"{pgryue R§ {e.{8e,oo

(suâr.nrâ e novó- r4.-.. t?tP.*9J*T.-,+ .o+-flrfit . Dsr. r.airi .

Àssim sendo, noLbl§e'*siÉ f -qu-ãàeta: -a -se'r'"pmendida para a

contrataÇâo ora em análise está deüt'to dO. finite de valor

penniticlo para a compra diretâ..9e 'reIação áo 
':sêu 

ob jêto '

26. UBa vei
L4.L33 /2!; o

o disposto nq art igo '12', .da 1si- 'p9,. :14

processo da cantrataçâD direta': .' l,

1?- 9 Pr

""to$g:n9?
dÉspersf-'

o dc; Êo
E

do

o

direta,
1 ilidade e

deverá ser

t

.Art.
.l

IqLE

., de;

çtrÇçq
;".
'os,"'êas

'itlê'- -t

seguintes documentos :instruído co!tr os

I - docu&eoEo,de

t" ,. tot . g. - oa'r,Or'

aná].lse cle rlgcos, terno cle refêrêncla,
projeto básico ou projeto executivo;

If - esti-mativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida Do art. 23

desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos,

se for o caso, gue demonstrem o atendimento

dos reguisitos exigidos;

rqry:Il1§,*i"§ denanda e,

cs-ç"ció ;-tecnjio iPreliro-inar,

Praçe Joaquim Maáado, 1 70 - Centso - Fone/hr (-751 §*_ 
-tlZZfZXzl - CEP

Capela tlo Ato Ategrê - Bahh - CNPJ 13.E07.Í I 1/tXXlligl,. 
"

PraÍeÍtundacePebQnlno-conr

,HO45í,00

','L.,l

I
1 gue

ei no.

a
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Iv - demonstração da conPatibilldade da

previsão de recuEsos orçaúentários com o

conpromisso a ser assumido i
v - comprovação de que o contratado preenche

os requisitos de habilitaçâo e qualiEicaçào

ninina necegsária;
vI - razÀo da esqrlha do conLraL

vÍr :* Júst1Ííááyi §ç p"*-i
vrrí : +t"ri-á1'qqi i+i.{co.;ià"a"
l*i .'., -"'....-::.-**;: l* -'. ., " 

'. Í. ..,: .'- -* . .{
aoJ'inctso r,' "tôdÕ§' qg*Éfõc,iÊàsog

''i 
^§ 

:: :l " '' Í
tÃ d. foEarÍtiriútô'.''cb doonde

ado

conpetente

1 PE I o teor devem contar

com o
a tendid

o que foi
e de riscosno pÍ eEêote oxpedient Quapto à

de

3e

dis

o

t
n

r
trêt
alta f

4ção Ê o t âtu«i úécní@ Drel ! ando
rj

dê a .âe

Po.l

I
s

ohir t
ç

4
:r
çãe pegue

c

n

a

o

ç

v ser
epen3ada ,ÍIO- ca o cgn Éq êPli &4 6g .rca do $r

dispÕe o ait. 20, § 20, "a" da 'Inetrlrç+qjl +" tiva no.

5 / 2OL'7 t 6o " &eúos êté gue alguna
constaln

oêas
regulamentaÇão especí f !ç9., senalo * e desÊac"$. n+.

nos âutos, lermo cle,' 8€f
i

ã?ênel e --eoh-" t a .r8àecrtçâr!

especif icações alo'..'o,bJetoi t' jtrt*E*eqtiva da
'. 'i.

necessidade de agulslção. :.

utilidade e

.r i..-.,-,..-t'

28. cumpre ressaltar, que o setor resPonsável deverá ficar
atento, se durante o exerclcio financeilo, não houve

aquisiÇào, por dispensa de licitaÇãor de objeto de megma

natureza, contudo, não basta apenas afirmar que não houve

para demonstrar o correto enquadramento em razão do vaIor,

nas certificar-se que a sorur de contratação já realizada ou

prevista para ocorrer no respectivo exercÍcio financeiro não

ultrapassa o valor limite permitido para nodalidade.

Preçe Joequim Medla&, í 70 - C€nbo -
cePela do Alto Alegre

Fon€úÍax (-75) 360G222j2n:n1 -CEP
- Bdlla - CNPJ 13.697.1 1 1/0001-ea

preüoiümdecrpele@rhoo.com
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29. Diante disso, recomendarnos que seja verificado
atestado se a sona de contratações já realizadas

previstas parâ ocorrer no corrente exercÍcio

ultrapassará o valor limite para a nodâIidâde.

e

ou

não

30-

apres

escol
t4ao8

pois
emi s são

Em rêIaÇão a escolha do fornecedor, deverá ler
êntada coB-; itérios que leváram ai
ha do r da enpresa I@R

DE OL iF. !? caçpntra-sc prutadr,

L râta-s
dos

e üe' ecqoIàa-fdáiã iiánt isbsg,: .sén disso houve a

previdenciáría,déàohÉtrâthios'- ê cêitÍdôà§
trabalhlsEa e fiscais exigidág,.trtela Iegiàl4çeo.

33, o artigo 23 da Lei Federal ]-4-L33/2021, trata a

respeito da pesquisa de preÇo, estabelece parâmetros

utilizados para se chegar no valor estimativos da

contrataÇão , in vetbis:

"i

. l't t:

31. A ettirstlvl d. prcço1déverá ser feiÊaí,ü'!y!.do artigo
. ., ', li.-, .

23 da I,eir ee4do' eegqÍrçriêJ.' pera comprovêrlígré o PreÇo
tí

aiustado é': co4>ative} ce9' o ,êIor..'QratiFqitq pelo mercado,
. :"! t l,: .. .. I {:1-! ,.'r

que seja, em, proqedi.nenlos ,]ici;fi'tóEío?, tctf;St+ao ou nag

conrraraçôes dfu:etas, di spensáúe.i$ oq. +ú€fidl§t,O "
., i ,:,i

32. DestacêlEe que a JusttficÊtiYq ..9e: p-reÊo do pÍocelso

êdrtinistlativo f u4pârenta;5;elo':uqt.-ffiiria Eotaçâo de preço

itaê6e'§' óimilares dejunto a tm banco "de preços; as cont rq . :- : .ir-
ourros cntes públÍcos, as nldías. ."p.ôtrtiiaO"a, a outros

fornecedores, ou Por outro meio idÔneo que Pos8a aferir o

valor médio de mercado em contrataÇões sinilares.

Praçâ Joâquim Mecfi edo, 1 70 - CoítÍo - Fonêfiax: l:7 5) §*?22f2221 - CEP
Capola do Alto Ahgre - Bdth - CNPJ Í3.897.111r(mÍ-91

plt,lblülÍa(lecrpohQnhoo'cotr
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Àrt. 23. O vaLor previanente esti-Bado da

contratação deverá ser compatÍvel com os

valores praticados pelo mercado, consldêrados
os preÇos constantes de bancos de dados

pú,.blicos e as guênt idàdes ., serern

contratadas, observadas a potencial econonia

as liaridades do local de
:":\ t

.T para aquisição
e,-"êôfrifâtãç"iià;*g ...8 rviços em geral,

timâdo sêrá

aferido por
pará&etros,
1+

adotados de forúa cqnbina 9,;

dê bêIiâ

e'óhfômê

definido
nteio itla "

'ç$upg€Ldâ.q. .,: I
de, custos seDores ouI

iguais'à mâdiarla g
+

apondente no

, paincrl-' pp ra ,;{e

P4eço9 erB'

gongg_l,!a

'. saúêi

o banco de

ho PorLaI
f

di
1tI..J

Nacional de ContratàçOes ffub1 s '{eucr) ,.

rr. -.,' "cortrâtaç6r*s'' sla{Ia4éf reitas pe}a

Adn§ntst raçào*'- -púUlteai í ei. execução ou

.onpriraaq'lrí'.E;too" Tgr.rw?no enterior
à , data da pocqul.§ê 'de't,,.nreçoaí incLusive
medj.ante sistema de registro de preÇos,

observado o lndice de atualização de preços

correspondente;
III - utilização de dados de peoquisa
publicada em midia especialÍzada, de tabefa
de referência fomalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sltios eLetrônicos

Praça Joaqulm Maüedo, 170 - Cênúo - Fonê,Í8)c (..|qffitmfun -CÉp
Capeb ô Alto Al€gr6 - Bât{a - CNPJ í3.897.11Í,(mt-94.,

pÍ.,bfhiradecâpebo/ahoo.cotn

, 1J

de escâ,Iê : "Ê

udi
..do,;.liten:
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especlalizados ou de dominio amplo, desde que
contenham a data e hora de acêssoi
IV - pcaguilr dtrr.t ooa ao !í$i.üo 3 (tsôa)
f,oãr.c.dorâô, Dadi.nt eolicitaçlo forrrJ. Gb
cotêgeo, do!d. qu. eej. ryroreÍltad!
juaüJ.fÍcativâ dr eroo].ha dgatu forneoedo=or
€ quô obUidoI ot OaçlrlôCot

ârt cedêDêh da

v perqulsa ne e' iona] de notas
de regulaüênto.fis ealB eletrõrriêas, nà foÉi[a

(grifo nosso),:Lr'l

34. cono. BCüâ*ds ?eriÍfcji-,'''a'' l;tf.ço . i"
compcrLÍvel'coÍr qguele llg!+ÇiAo. o nercadô,

deve ser
t,
êo,fs

yr1a ESSA A
se! docrnentação
pêrti oolctà dê
Pao9o rtlo.
35. À tou:

;' conpatÍveJ. com
aqugle ?ratireado .no nerçFdo, situação essa a

"' " - râ1_l _t, :1- ., : 
_

ser eomprovada , triàIo Eflicô:?á , Brasil s./À
ueàIaúie a. jurÀaaa- aa:[ç perrinente
nos respectivos processos de dispensa,
incluindo, no mÍnjmo, três cotaÇões de preços
de empresas do ratrlo, pesquisa de preços
praticados no ânbito de outros órgãos e
entidades da Adninistração pública ou
justificativa circunstanciada caso não seja
viável obter esse nrimero de cotações, bem
como fazendo congtar do respectivo processo a

Praga Joaquim Madrado, í7O
Cepda do

- CsnlÍo - Fmcrh(: ('75) wa222tuú21 -CÉPAlto Alogra - Batila - CNPJ 13.897.1Ííl(xDí{a.
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PREFEITURA iIUilICIPAt DE
CAPELA DO ALTO ATEGRE - BAHIA

docr:mentação conprobatórj.a pertinente aos
levantamentos e estudos gue fundanentaram o
preÇo estimador (TCU, plenário. AcórdÀo n"
522/20L4. Rei. Benajani1 Zyrr}er, j.
12.3.20L41 .

36. o i nL:igo Tf I do «IiapoaiL .Êm foco exige palecereg
juridicos e tá:iltc f§.t
exigidos. tlla
çJue a Comi" a aê"-
aoJ.icitâçiio do püroê€É, üllcútfÊü; ttEnuõ Jdluê os pa
tecnj cos variarâo
abranger ta&bén o

' | .,':.

eqqnôniétécnica §i

31 . A deaonEtEaçào dâ coeatibtlràdâ
previaão orç.màntárLr é exigêrrcia quê nà(}i

,'
sên
1
I

I

conform.ç :.o,_jqlbíetô a pe
'.Íi

.cl-lqErrlnento dos reguisi
o:finançêirá'. ,."' t"

conplexidaCcr' üerrdo sido jlrnta{ai 'êas syj.P'r,{
{
I {

38. Os documentos EecÊslrárlos . pàra ^p{bv1, j'da hâbII
jurídica, regulerirlrdr,,, f:ürca.l,}. . eoci:c[j a tabalhir
qualificagtg tócnüca o
no inciso Iv... do crtLg?
rnerecendo atenÇâo a possibilidade de essa docunêntação poder
ser dispensada, total ou parciatnente, nas contratações para
entrega imediata, nas contrataçôes em valores inferiores a k

ccoaônioo-IÍnülciúô Étao' "1 " . ,,1:, I.
63* e"- nos;"-arttqià- *d(,.I*r,

do l-imite para dispensa de licitaçáo para
nas contrataçôes de produto para pesguisa
até o vaLor de R§ 3OO.OOO,OO, nos temos
artigo 70.

conq)ras em geral e

e desenvolvimento
do inciso III do

Praça JoagrÍm Macàa<to, í70
Cap€le (,o

- Cenúo - Fone/tar (*75',Wr2r4m t - CEP 1,t{145"0(X1
Alto Abgrc - Batrh - CNPJ 13.897.t í í
pofrlfurrdeca pebl&nlloocoítt

/0(x,í-qt.-
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dos requisitos
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PREFEM'RA TU]ÚEIPAL DE
ÇAPELA ÚO ALTO ALEGRE . BAI{üA

39. Por fim, a contratação dj.reta deverá ser precedida,
pref erencial.mente, da divulgaçâo do aviso da dispensa de
Iicitaçâo em sítio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de
03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a EanifestaçAo dê iateresEe da
Achinistração em obtêr propostas adicionaÍs de eveatuais
inLeressados, <levendo u. Egr, s ç{pF"ipnada a proposta mais
vantajosa, conforná diepstü:1rô Saf .fr,.i"t. 75 da Lei no
LA.L33/zL. DfaftÉÍ +r*idi-{+r*ê-l *.ar;iJ no processo

."..'-r *J. .,.ô_!' "-. ,"i!...{.: ,r.rr*"i íÀdministrativo . :-Ac.:' 0CC7frZ3;, "Êieàüeâfao no Diá ricr
Efetrônico, no entíntd;lá?tssãf':.tté- qêt-§fdfrrenciat, logo não
obrigatório, recomendamos gue..eejá publ{cgo, com o intuito
de obter êf,etiva vantájoeidade ao prog,essoi

1

tratâção.de

40. De .tal.'.. roüo, ..,arqgfS
de um procêsao aom eàEri Éd

norteiam a Àchtinigtr4ção
contrataala a.proposta mais vantsajósa ao podii'

''"i
41. Urge deetacár,
cont!atâção direüa.'

o$aetv,Spi' t. "...P'SIÍcq,

' ,: :..r- ^ '.'---i )!
pof ' ftür' 'qu" 6 ' .;1to '{ue.'.*.', tíou o ercEE'*Eo - deegrrente

.de }lcitaçao precedida
inclpj,os que

que

co.
sel a

autoriza a

do contrato

&
Ê

Ii

deverá ser <tiqut{âuo " 1."+iiilli ã:ãi"r"aüp;S' priblico em

sÍtio eletrôn-ico qf-ieial,', Íloô loofqg! dg.parágfdfo único do
aÍ8. 72 da Lei rederat n". 1{ .L333/Z0ZL.

42. Conclui-se çJue a prestação de serviços através da
presente dispensa subsluna-se a exceção legal, gendo posalvel
a contratação direta, ae assjr parecer conveniente ao
gestor, não obstante, convén anotar que a empresa contratada
obedece às condições de .habilitaçâo, previstas no artj.go 62

e seguintes da Lei no. 14 .133/2L.

Preça Joequim M8{fiado,'í
Cspela

70 - CoírtÍo - Fone/hx (.?5) @0-2222nn1 -CEp& Affo AhgÍe - Búla - CNPJ í3.497.t 1 Írlmr#t
píllblürndec$Egrrhoo.com
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PREFEITURA'TUilEIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BATIIA

43. Dirnt do cqroato, o presente pârecer é no sentido da
possibilidade da contrataçâo para preataçâo de servlçoe en
comento, a t€r curtarcto pelo Erooutivo, oorúomc roquiaitos
aci[e dâuon.trados, ca oaSrccial pcle Ll da Iéêit!çõar,
desde que atendidas às recomendações, disposto no artigo 75,
inciso TI, be.m como no arti go 31 , ,. cdpuL,, da Colatituiçào
Ee
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACIIO

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N'024/2023

DestaÍte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislagão Pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitagão, autuada sob o n' 024t2023, objetivando a contratâção da

empresa IGOR MATOS DE OLIV IRA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrita no

CNPJ sob o n" 47.918.92110 -00, ntra emp para fornecimento de

moveis tipo mobiliá Municipal de

Desenvolvimento Econ co' 9,00 (Quarenta e

nove mil quatrocentos e ,aiúeh

at .:.'

'"r.

.l
':.'

!
J

.j_a ' {' : .:{

tàpela do Al 5 de Marco d
".1-.

I i1 .".
i",'i| §'...
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to Alegte- B§ 1 e 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE,. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitagão n' 024D023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratâção por dispensa de licitagão a empresa IGOR MATOS DE

OLMIRA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, inscrita no CNPJ sob o n'

47.918.921l0001-00.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

com os valores praticados no de modo que, em

que pese ainda não ise comparativa

de escala e asde preços e quaotitati

peculiaridades do local s unitários, com os

parâmetros utilizados culos, foi realizada

ahavés de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo apresentada

Cons a recursos

orçamentári

C, c

a d

Cons cado no

mercado, bem

proposta mais

lha da

direta da

empresa I D és de

Dispensa de Lic empresa para
da Secretariafornecimento de m ri

Municipal de Desenvo

Cumpra-se

de 2023

C XÂVIERNOVATO.
Prefeito Municipal

patibili

ece

mínimo (3)

ustiÍicativa d

da

Ju

OAL

no Art.
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te
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATTFICÀÇÃO
DISPENSA DE LICTTAÇÃO No 02412023

A PREFEITITRA MIIMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art' 75 Inciso II da Lei n'
14.13312021, rulifica o procedimento de contratagão direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à empresa IGOR MATOS DE OLWEIRÂ DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, inscrita no ChIPJ sob o n' 47.918.921/0001-00, reÊrente à Contratação de

empresa para forngcimento de moveis tipo mobiliário para atender a§ necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, no valor global de

R$ 49.4t9,00 (Qua
com as disposições
Contas dos Municíp

reais), Cumprindo assim
grégio Tribunal de

15 de Margo de 2023

PELA Ü$ ALTO

rent! e mil tos

!os

e

II

CLAUDII\TE

o

RN

o
*

1S-§3

Certifico para os devidos Íins que a
Dispensa de Licitação a" 02412O23. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDÀO

-BA,1510312021.

Melks
Sec. de

Capela do Alto A

abinete
Santos Bâstos
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PREFEITURA TUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE nq.rrrrcÁ.ÇÃo
DISPENSA DE LICITAÇÁo No 02412023

A PR.EFEITURA MI,JNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BúiA, NO

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso II da Lei no

14.13312021, rutiJica o procedimento de conhatação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à empresa IGOR MATOS DE OLMIRA DE CAPELA DO ÂLTO
ALEGRE, inscrita no CNPJ sob o n" 47.918'921/0001-00, referente à Contratação de empresa
para fornecimento de moveis tipo mobiliário Para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Àmbiente, no valor global de R$ 49.4E9'00

(Quârenta e nove mil quatrocentos e oitentâ e nove reais), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 15 de Março de 2023.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal
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